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Portaria 02/12-CD-CIR 

 

 

                  O Presidente do Conselho Deliberativo do Clube Internacional de Regatas, no 

uso das atribuições previstas no art. 86, V, IX e XI, do Estatuto Social e do art. 2º, § 1º, 

da Resolução 03/03-CD-CIR, edita a seguinte portaria substituindo membros das 

Comissões Permanente de Justiça e Estatuto, Finanças e Administração e Serviços do 

Conselho Deliberativo, criadas pela Resolução n. 03/03-CD-CIR, para os fins das 

competências nelas previstas, na Portaria n. 09/03-CD/CIR e no Estatuto Social: 

Art. 1º. Os arts. 1º, 2º e 3º da Portaria n. 01/09-CD/CIR passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 1º. Para a Comissão de Justiça e Estatuto são nomeados os seguintes Conselheiros: 

I – 1ª Turma: 

a) -Milton Rubens Bernardes Calves; 

b) -Roberto Luiz Ferreira de Almeida Junior; 

c) -Rogério do Amaral Silva Miranda de Carvalho; 

II  -2ª Turma: 

a) -Érico de Almeida Console Simões; 

b) -Artur Lopes Henriques do Carmo; 

c) -Edison Santana dos Santos; 

III – 3ª Turma: 

a) -Flávio Tirlone; 

b) -Jonas Faulim de Souza; 

c) -Ricardo Ferreira de Souza Lyra; 

IV – 4ª Turma: 

a)- Joseph Bonfim Junior; 

b) -Guilherme Coelho de Almeida; 

c) -Roberto Luiz Pardini Ferreira de Almeida. 

 

 

Art. 2º. Para a Comissão de Finanças são nomeados os seguintes Conselheiros: 

I -   Daniel Romão; 

II – José de Azevedo Ferreira ; 

III – Ariovaldo Feliciano; 

IV –José Roberto Colesnico Rodrigues; 
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V – Wellton  André Martins. 

Art. 3º. Para a Comissão de Administração e Serviços são nomeados os seguintes 

Conselheiros: 

I -  Rivaldo Gonçalves Otero; 

II - Ronald Luiz Monteiro; 

III- Silvio Nunes Augusto; 

IV- Antonio Gilberto Fernandes Menna; 

V - Sérgio José  Costa”. 

Art. 2º. Ficam mantidas as demais nomeações para as demais Comissões, em especial as 

contidas na Portaria n. 01/09 e na Portaria n. 01/10. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no quadro de avisos, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

                  Santos, 13 de janeiro  de 2012. 

 

 

                  Wallace  Paiva Martins Junior 

              Presidente do Conselho Deliberativo 

 


